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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 09/2022. 

 

Institui o Código de Ética e 

Decoro Parlamentar da Câmara 

Municipal de Cabo Frio. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º O Código de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara Municipal de Cabo 

Frio é instituído na conformidade do texto desta Resolução. 

 

Art. 2º As normas estabelecidas no Código de Ética e Decoro Parlamentar 

complementam o Regimento Interno e dele passam a fazer parte integrante. 

 

Art. 3° O Conselho de Ética e Decoro Parlamentar é o órgão da Câmara 

Municipal competente para examinar as condutas puníveis e propor as penalidades 

aplicáveis aos Vereadores submetidos ao processo disciplinar previsto no Código de 

Ética e Decoro Parlamentar, instituído por esta Resolução.  

 

§ 1º Os membros do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, em número de 7 

(sete), serão eleitos na Sessão seguinte, Ordinária ou Extraordinária, à da Eleição da 

Mesa Diretora, para um período de 2 (dois) anos, mediante votação por escrutínio 

público, considerando-se eleito, em caso de empate, o Vereador mais votado nas Eleições 

Municipais.  

 

§ Excepcionalmente, os membros do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar 

serão eleitos na sessão subsequente à aprovação desta Resolução, cujo mandato se 

encerrará no dia 31 de dezembro de 2024.  

 

§ 2° Aplicam-se ao funcionamento do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, 

de forma subsidiária e/ou análoga, as normas contidas nos arts. 74, 75, 76, 77, 79 e 80 do 

Regimento Interno.  

 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala das Sessões, 31 de  julho de 2023. 

 

 

MIGUEL FORNACIARI ALENCAR 

Presidente 
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CÓDIGO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Este Código estabelece os princípios éticos e as regras básicas de decoro 

que devem orientar a conduta dos Vereadores da Câmara Municipal de Cabo Frio. 

 

Parágrafo único. Regem-se também por este Código o procedimento disciplinar e 

as penalidades aplicáveis no caso de descumprimento das normas relativas ao decoro 

parlamentar. 

 

CAPÍTULO II 

DOS DEVERES FUNDAMENTAIS DO VEREADOR 

 

Art. 2º São deveres fundamentais do Vereador:  

 

I - promover a defesa do interesse público através do exercício do mandato; 

 

II - respeitar e cumprir a Constituição, as leis e o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa; 

 

III - zelar pelo prestígio, aprimoramento e valorização das instituições 

democráticas e representativas e pelas prerrogativas do Poder Legislativo;  

 

IV - exercer o mandato com dignidade e respeito à coisa pública e à vontade 

popular, agindo com boa fé, zelo e probidade; 

 

V - apresentar-se à Câmara Municipal durante as sessões legislativas ordinárias e 

extraordinárias, decentemente trajado e com asseio, nos horários estabelecidos, e 

participar das sessões do Plenário e das reuniões de Comissão de que seja membro; 

 

VI - examinar todas as proposições submetidas à sua apreciação e voto sob a 

ótica do interesse público; 

 

VII - tratar com respeito e independência os colegas, as autoridades, os 

servidores da Casa e os cidadãos com os quais mantenha contato no exercício da 

atividade parlamentar, não prescindindo de igual tratamento; 

 

VIII - respeitar as decisões legítimas dos órgãos da Casa Legislativa; 

 

IX - zelar pelo patrimônio e recursos financeiros do Poder Legislativo, com 

estrita observância à necessidade e economicidade dos gastos; 
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X – prestar contas do mandato à sociedade, disponibilizando as informações 

necessárias ao seu acompanhamento e fiscalização; 

 

XI - comportar-se em Plenário com respeito, não conversando em tom que 

perturbe os trabalhos ou quando o Presidente, os membros da Mesa Diretora, ou um 

colega estiver fazendo uso da palavra. 

 

CAPÍTULO III 

DOS ATOS INCOMPATÍVEIS AO DECORO PARLAMENTAR 

 

Art. 3º Constituem procedimentos incompatíveis com o decoro parlamentar, 

puníveis com a perda do mandato: 

 

I - receber, a qualquer título, em proveito próprio ou de terceiros, no exercício da 

atividade parlamentar ou em razão dela, vantagens indevidas; 

 

II - apropriar-se de dinheiro ou qualquer outro bem público de que tem a posse 

em razão do exercício do mandato de Vereador, ou desviá-lo em proveito próprio ou 

alheio; 

 

III - fraudar, por qualquer meio ou forma, o regular andamento dos trabalhos 

legislativos para alterar o resultado de deliberações; 

 

IV - utilizar-se do mandato para a prática de atos de corrupção ou de 

improbidade administrativa. 

 

CAPÍTULO IV 

DOS ATOS ATENTATÓRIOS AO DECORO PARLAMENTAR 

 

Art. 4º Constituem, ainda, procedimentos contrários à ética e ao decoro 

parlamentar as seguintes condutas, puníveis na forma deste Código: 

 

I - perturbar a ordem das sessões da Câmara ou das reuniões das Comissões; 

 

II - perturbar os trabalhos dos servidores ou praticar atos que infrinjam as regras 

de boa conduta nas dependências da Casa; 

 

III - praticar ofensas físicas ou morais nas dependências da Câmara ou desacatar, 

por atos ou palavras, o Presidente, membros da Mesa Diretora ou Comissão, ou qualquer 

outro Parlamentar; 

 

IV - revelar informações ou documentos oficiais de caráter reservado, de que 

tenha tido conhecimento em razão da atuação parlamentar; 
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V - comportar-se dentro ou fora dos recintos da Câmara Municipal, por atos ou 

palavras, de forma atentatória à dignidade e às responsabilidades da função pública, bem 

como atuar de modo prejudicial à imagem do Poder Legislativo em suas atividades 

política e social; 

 

VI - desrespeitar a dignidade de qualquer cidadão bem como a manifestação de 

vontade do povo cabo-friense; 

 

VII - usar indevidamente das prerrogativas inerentes do mandato que se acha 

investido para usufruir de tratamento privilegiado; 

 

VIII - propagar, disseminar ou produzir notícias falsas “Fake News” sobre o 

Presidente, membros da Mesa Diretora ou qualquer outro Parlamentar;  

 

IX - propalar ou divulgar, no exercício do mandato, fatos ou informações que 

sabe não serem verdadeiras, não comprovadas, manipuladas ou distorcidas; 

 

X - usar os poderes e prerrogativas do cargo para constranger ou aliciar alguém 

com o fim de obter favorecimentos, ou praticar assédio moral para atingir a autoestima, a 

autodeterminação e a honra profissional do servidor ou colega Vereador;  

 

XI - abusar do poder econômico ou do poder de autoridade, utilizando-se 

indevidamente dos meios de comunicação social, em benefício próprio, a qualquer tempo 

e particularmente durante o processo eleitoral; 

 

XII - utilizar-se dos meios de comunicação social ou virtual para denegrir, 

ofender moralmente ou desacatar o Presidente, membros da Mesa Diretora ou qualquer 

outro Parlamentar; 

 

XIII - atuar de forma negligente ou deixar de agir com diligência e probidade no 

desempenho de funções parlamentares ou administrativas para as quais for designado, 

durante o mandato ou em sua decorrência; 

 

XIV - usar de expressões ofensivas, irônicas, discriminatórias, preconceituosas 

ou de baixo calão em relação a qualquer pessoa, servidor, Presidente, membros da Mesa 

Diretora ou qualquer outro Parlamentar; 

 

XV - relatar fatos de que teve conhecimento, verdadeiros ou não, capazes de 

sujeitar qualquer Parlamentar a situação de constrangimento, humilhação e menosprezo; 

 

XVI - caluniar, difamar ou injuriar alguém, imputando-lhe falsamente fatos 

criminosos, ou ofensivos à dignidade, reputação e decoro. 

 

Parágrafo único. As condutas puníveis previstas nos incisos III a XVI deste 

artigo só serão objeto de apreciação mediante provas. 
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CAPÍTULO V 

DO CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 

 

Art. 5º Ao Conselho de Ética e Decoro Parlamentar compete: 

 

I - zelar pela observância dos preceitos deste Código, atuando no sentido da 

preservação da dignidade do mandato parlamentar na Câmara Municipal; 

 

II - receber denúncias e representações contra Vereadores, emitindo pareceres 

prévios de admissibilidade ou arquivamento; 

 

III - instaurar processo disciplinar e proceder a todos os atos necessários à sua 

instrução, juntando documentos, ouvindo testemunhas e realizando diligências para 

apuração dos fatos; 

 

IV - solicitar ao Presidente da Casa a designação de servidor para secretariar os 

trabalhos de digitação, expedição de ofícios, pesquisa de jurisprudência, formalização de 

atos e elaboração de documentos; 

 

V - prestar informações ao Presidente, Mesa Diretora e demais parlamentares 

sobre a tramitação dos processos sob sua competência; 

 

VI - emitir parecer final pela procedência ou improcedência de representações.  

 

Art. 6º O Conselho de Ética e de Decoro Parlamentar se reunirá: 

 

I - por convocação:  

 

a) de seu Presidente; 

 

b) da maioria de seus membros; 

 

c) quando houver representação contra Vereador; 

 

d) por solicitação do Presidente da Câmara Municipal. 

 

Parágrafo único. Aplica-se ao funcionamento do Conselho de Ética e Decoro 

Parlamentar, de forma subsidiária e/ou análoga, as normas do Regimento Interno e do 

Código de Processo Penal. 

 

Art. 7º Os membros do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, em número de 7 

(sete), serão eleitos na Sessão seguinte, Ordinária ou Extraordinária, à da Eleição da 

Mesa Diretora, para um período de 2 (dois) anos, mediante votação por escrutínio 

público, considerando-se eleito, em caso de empate, o Vereador mais votado nas Eleições 

Municipais.  
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Parágrafo único. Excepcionalmente, os membros do Conselho de Ética e Decoro 

Parlamentar serão eleitos na sessão subsequente à aprovação desta Resolução, cujo 

mandato se encerrará no dia 31 de dezembro de 2024.  

 

CAPÍTULO VI 

DAS PENALIDADES APLICÁVEIS 

 

Art. 8º Sempre que qualquer Vereador cometer excessos no recinto da Câmara 

Municipal ou durante as sessões ordinárias e extraordinárias, o Presidente conhecerá do 

fato e adotará as seguintes providências, conforme a gravidade do ato, observada a 

competência do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar: 

 

I - advertência verbal; 

 

II - cassação da palavra; 

 

III - suspensão da Sessão, para atendimento na sala da Presidência; 

 

IV - advertência escrita em Plenário; 

 

V – suspensão de prerrogativas regimentais; 

 

VI - suspensão temporária do exercício do mandato; 

 

VII - proposta de cassação de mandato, de acordo com a legislação vigente. 

 

Art. 9° A advertência verbal, cassação da palavra e suspensão da Sessão, para 

atendimento na sala da Presidência, serão aplicadas pelo Presidente da Câmara ao 

Vereador que incidir nas condutas descritas nos incisos I e II do art. 4°. 

 

Art. 10. A advertência escrita será aplicada pela Mesa, por provocação do 

ofendido ou de quem tenha conhecimento do fato, nos casos de incidência na conduta do 

inciso III do art. 4°, ou, por solicitação do Presidente da Câmara ou de Comissão, nos 

casos de reincidência nas condutas previstas nos incisos I a III do art.4°. 

 

Art. 11. A suspensão de prerrogativas regimentais será aplicada pela Mesa, nos 

casos de incidência na conduta dos incisos IV a IX do art. 4°.  

 

Art. 12. A suspensão temporária do exercício do mandato será aplicada pelo 

Plenário da Câmara, por proposta do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, ao 

Vereador que incidir nas vedações dos incisos X a XVI do art. 4°, observado o seguinte: 

 

I - qualquer cidadão é parte legítima para representar junto à Mesa da Câmara, 

especificando os fatos e respectivas provas; 
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II - recebida a representação nos termos do inciso I, verificadas a existência dos 

fatos e respectivas provas, o Presidente da Mesa a encaminhará ao Conselho de Ética e 

Decoro Parlamentar, cujo Presidente instaurará o processo, designando relator; 

 

III - instaurado o processo, o Conselho de Ética e Decoro Parlamentar promoverá 

a apuração sumária dos fatos e providenciará as diligências que entender necessárias, no 

prazo de 30 (trinta) dias, assegurado ao representado ampla defesa e contraditório; 

  

IV - o Conselho de Ética e Decoro Parlamentar emitirá, ao final da apuração, 

parecer concluindo pela improcedência ou procedência da representação, e determinará 

seu arquivamento ou proporá a aplicação da penalidade de que trata este artigo; neste 

caso, o parecer será encaminhado à Mesa para as providências referidas no art. 13 deste 

Código; 

 

V - são passíveis de suspensão as seguintes prerrogativas: 

 

a) usar a palavra, em Sessão, no horário destinado ao Expediente; 

 

b) encaminhar discurso para publicação no sitio eletrônico da Câmara; 

 

c) candidatar-se a, ou permanecer exercendo, cargo de membro da Mesa ou de 

Presidente ou Vice-Presidente de Comissão; 

 

d) ser designado relator de proposição em comissão ou no Plenário; 

 

VI - a penalidade aplicada poderá incidir sobre todas as prerrogativas referidas 

no inciso V, ou apenas sobre algumas, a juízo do Conselho de Ética e Decoro 

Parlamentar, que deverá fixar seu alcance tendo em conta a atuação parlamentar 

pregressa do acusado, os motivos e as consequências da infração cometida; 

 

VII - em qualquer caso, a suspensão não poderá estender-se por mais de 6 (seis) 

meses. 

 

Art. 13. A aplicação das penalidades de suspensão temporária do exercício do 

mandato de, no máximo, 30 (trinta) dias, e de perda do mandato são de competência do 

Plenário da Câmara, que deliberará em escrutínio secreto e por maioria absoluta de seus 

membros, por provocação da Mesa, após processo disciplinar instaurado pelo Conselho 

de Ética e Decoro Parlamentar, na forma deste artigo. 

 

§ 1° Será punível com a suspensão temporária do exercício do mandato o 

Vereador que incidir nas condutas descritas nos incisos X a XVI do art. 4° e com a perda 

do mandato o Vereador que incidir nas condutas descritas no art. 3°. 
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§ 2° Poderá ser apresentada à Mesa, representação popular contra Vereador por 

procedimento punível na forma deste artigo. 

 

§ 3° A Mesa não poderá deixar de conhecer representação apresentada nos 

termos do § 2°, devendo sobre ela emitir parecer fundamentado, determinando seu 

arquivamento ou o envio ao Conselho de Ética e Decoro Parlamentar para a instauração 

do competente processo disciplinar, conforme o caso. 

 

§ 4° Recebida a representação nos termos deste artigo, o Conselho de Ética e 

Decoro Parlamentar observará o seguinte procedimento: 

 

I - o Presidente, sempre que considerar necessário, designará 3 (três) de seus 

membros para compor Subconselho de Inquérito destinado a promover as devidas 

apurações dos fatos e das responsabilidades; 

 

II - constituído ou não o Subconselho referido no inciso anterior, será remetida 

cópia da representação ao Vereador acusado, que terá o prazo de 10 (dez) dias para 

apresentar sua defesa escrita e indicar provas; 

 

III - esgotado o prazo sem apresentação de defesa, o Presidente nomeará defensor 

dativo para oferecê-la, reabrindo-lhe igual prazo; 

 

IV - apresentada a defesa, o relator da matéria ou, quando for o caso, o 

Subconselho de Inquérito, procederá às diligências e à instrução probatória que entender 

necessárias, findas as quais proferirá parecer no prazo de 15 (quinze) dias, concluindo 

pela procedência da representação ou por seu arquivamento, oferecendo, na primeira 

hipótese, projeto de resolução destinado à declaração da suspensão ou projeto de decreto 

legislativo no caso de perda do mandato; 

 

V - o parecer do relator ou do Subconselho de Inquérito, quando for o caso, será 

submetido à apreciação do Conselho, considerando-se aprovado se obtiver a maioria 

absoluta dos votos de seus membros; 

 

VI - a rejeição do parecer originariamente apresentado obriga à designação de 

novo relator, preferencialmente entre aqueles que, durante a discussão da matéria, tenham 

se manifestado contrariamente à posição do primeiro; 

 

VII - a discussão e a votação de parecer nos termos deste artigo serão abertas; 

 

VIII - da decisão do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar que contrariar 

norma constitucional, regimental ou deste Código, poderá o acusado recorrer à Comissão 

de Constituição e Justiça, que se pronunciará exclusivamente sobre os vícios apontados; 
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IX - concluída a tramitação no Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, ou na 

Comissão de Constituição e Justiça, na hipótese de interposição de recurso nos termos do 

inciso VIII, o processo será encaminhado à Mesa e, uma vez lido no expediente, 

publicado e distribuído, será incluído na Ordem do Dia. 

 

Art. 14. É facultado ao Vereador, em qualquer caso, constituir advogado para sua 

defesa, ou fazê-la pessoalmente, em todas as fases do processo, inclusive no Plenário da 

Câmara. 

 

Parágrafo único. Quando a representação apresentada contra Vereador for 

considerada leviana ou ofensiva à sua imagem, bem como à imagem da Câmara, os autos 

do respectivo processo serão encaminhados à Procuradoria Legislativa, para que tome as 

providências reparadoras de sua alçada. 

 

Art. 15. Os processos instaurados pelo Conselho de Ética e Decoro Parlamentar 

não poderão exceder o prazo de 60 (sessenta) dias para sua deliberação pelo Plenário, nos 

casos das penalidades previstas nos incisos III a VI do art. 8°. 

 

§ 1° Os processos que concluírem pela perda do mandato não poderão exceder o 

prazo de 90 (noventa) dias para sua deliberação pelo Plenário.  

 

§ 2° Em qualquer das hipóteses previstas neste artigo, a Mesa terá o prazo de 2 

(dois) dias úteis, improrrogáveis, para incluir o processo na pauta da Ordem do Dia, 

sobrestando todas as demais matérias, exceto as que estejam em tramitação em caráter de 

urgência, urgência especial e as com prazo certo.  

 

§ 3º Na aplicação das penalidades serão consideradas a natureza e a gravidade da 

infração cometida, os danos que dela provierem, as circunstâncias agravantes e 

atenuantes, e os antecedentes do Vereador infrator. 

 

§ 4º Qualquer que seja a penalidade aplicada tornará obrigatório o dever de o 

Vereador reparar o dano eventualmente ocorrido. 

 

§ 5º A suspensão temporária do exercício do mandato, não poderá ultrapassar o 

prazo de 90 (noventa) dias corridos. 

  

§ 6º Em caso de reincidência, será aplicada a sanção imediatamente mais grave à 

anteriormente aplicada. 

 

§ 7º Verifica-se a reincidência quando o Vereador comete nova infração dentro 

do período de 2 (dois) anos, depois de ter sido condenado irrecorrivelmente por infração 

anterior prevista neste Código. 
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CAPÍTULO VII 

DO PROCESSO DISCIPLINAR E PARECER DO CONSELHO 

 

Art. 16. Além dos Vereadores e Servidores, qualquer cidadão poderá encaminhar 

representação à Câmara Municipal, narrando fatos e indicando provas em relação ao 

Vereador infrator. 

 

Art. 17. Recebida a representação nos termos do artigo anterior, o Presidente 

determinará o encaminhamento ao Conselho de Ética e Decoro Parlamentar para, no 

prazo de 15 (quinze) dias, emitir parecer fundamentado sobre a admissão ou não da 

representação. 

 

Parágrafo único. Antes de emitir parecer de admissibilidade, o Conselho, se 

entender necessário, poderá ouvir previamente o Vereador infrator no prazo de 5 (cinco) 

dias. 

 

Art. 18. Não sendo admitida a representação, o Conselho emitirá parecer 

justificando suas razões e propondo o arquivamento, que será colocado em votação pelo 

Plenário na primeira sessão ordinária seguinte. 

 

§ 1º Rejeitado o pedido de arquivamento pelo Plenário, o Presidente suspenderá a 

sessão para escolha de novos membros que constituirão o Conselho Temporário Especial 

com a finalidade especial de, obrigatoriamente, instaurar e conduzir até o final o processo 

disciplinar.  

 

§ 2º Somente após o encerramento das provas, das diligências necessárias e das 

alegações finais do infrator, é que o Conselho Temporário Especial poderá emitir parecer 

concluindo pela procedência ou improcedência da representação, propondo o 

arquivamento ou aplicação de penalidade, conforme o caso.  

 

§ 3º No Conselho Temporário Especial não poderá fazer parte membro efetivo do 

Conselho de Ética e Decoro Parlamentar. 

 

Art. 19. Sendo admitida a representação, o Conselho de Ética e Decoro 

Parlamentar determinará seu processamento instaurando processo disciplinar para 

apuração dos fatos, assegurando a ampla defesa durante toda a tramitação. 

 

§ 1º O processo disciplinar terá início com a citação do Vereador representado 

para responder no prazo de 10 (dez) dias, podendo juntar documentos e indicar outras 

provas que pretende produzir. 
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§ 2º Recebida a defesa do Vereador, o Conselho poderá realizar diligências para 

apuração dos fatos e marcar audiência para ouvir as testemunhas indicadas, bem como 

produzir qualquer outra prova que entender útil ao processo; não havendo necessidade de 

produção de provas, o Conselho reunir-se-á para emissão de parecer final no prazo de 15 

(quinze) dias a respeito da representação formulada. 

 

§ 3º Encerrada a produção de provas, o Conselho concederá o prazo de 10 (dez) 

dias para o Vereador apresentar suas alegações finais. 

 

§ 4º Terminada a fase de alegações finais, com ou sem elas, o Conselho reunir-

se-á para, no prazo de 15 (quinze) dias, emitir parecer concluindo pela procedência ou 

improcedência da representação, propondo o arquivamento ou aplicação de penalidade. 

 

§ 5º Quando for constatada a desnecessidade de produção de provas, o Conselho, 

após a apresentação da defesa, reunir-se-á para emitir, no prazo de 15 (quinze) dias, o 

parecer final pela procedência ou improcedência da representação.  

 

§ 6º O parecer final do Conselho será encaminhado ao Presidente que, 

obrigatoriamente, incluirá na Ordem do Dia para votação na primeira sessão ordinária 

seguinte. 

 

§ 7º Sempre que forem juntados documentos novos, o Conselho ouvirá, a seu 

respeito, o Vereador representado que terá o prazo de 5 (cinco) dias para oferecer sua 

manifestação.  

 

§ 8º Nas audiências, ao Vereador será facultado fazer perguntas às testemunhas, 

mas o Conselho poderá indeferir as que entenderem impertinentes, constando as razões 

no respectivo termo se o interessado assim o requerer.  

 

§ 9º Na sua defesa, assim como nas audiências ou em qualquer outro ato do 

processo disciplinar, o Vereador poderá constituir advogado para representá-lo ou apenas 

assisti-lo. 

 

Art. 20. Se o Vereador não apresentar defesa após ter sido citado regularmente 

serão presumidos verdadeiros os fatos contidos na representação, podendo o Conselho 

desde logo emitir parecer sobre a acusação formulada.  

 

Art. 21. A não apresentação de defesa não impedirá o Conselho de optar pela 

apuração dos fatos, mas deverá cientificar previamente o Vereador das diligências que 

serão realizadas.  

 

Art. 22. O Vereador, mesmo não tendo apresentado defesa poderá intervir no 

processo em qualquer fase, recebendo-o no estado em que se encontra. 
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Art. 23. Concluídas as diligências e apresentadas às alegações finais pelo 

Vereador, o Conselho de Ética e Decoro Parlamentar ou o Conselho Temporário 

Especial, se for o caso, reunir-se-á para emissão de parecer no prazo de 15 (quinze) dias.  

 

Art. 24. O parecer final consiste no pronunciamento do Conselho sobre a 

procedência ou improcedência da representação formulada. 

 

Art. 25. Elaborado o parecer na forma do que dispuser o Regimento Interno, o 

processo disciplinar será encaminhado ao Presidente da Câmara para votação pelo 

Plenário, na primeira sessão ordinária seguinte. 

 

 Art. 26. O Plenário deliberará pela perda do mandato mediante quórum de 

maioria absoluta, enquanto que para as demais penalidades será respeitado o quórum de 

maioria simples. 

 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 27. O servidor que, em razão de ofício, tiver acesso às declarações referidas 

neste artigo, fica obrigado a resguardar e preservar o sigilo das informações nelas 

contidas. 

 

Art. 28. O Conselho de Ética e Decoro Parlamentar poderá sugerir medidas que 

aprimorem o controle ético da atividade da Câmara Municipal, em relatório aprovado 

pela maioria de seus membros, dirigido à Mesa. 

 

Art. 29. Se necessário, o Presidente, por deliberação do Conselho de Ética e 

Decoro Parlamentar, prorrogará, por prazo determinado, a investigação e o julgamento da 

representação ou da denúncia. 

 

Art. 30. Aplicar-se-ão, subsidiariamente, ao processo disciplinar parlamentar, a 

Lei Federal nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999 (Lei de Processo Administrativo), o 

Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal) e a Lei 

Federal nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), no que for 

cabível.  

  


